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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.371 DE 07 DE MAIO DE 2025. 
Autoriza a abertura de crédito suplementar e criação de elemento de despesa e das outras providências 
         A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, 

Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a suplementar, em até o 

valor de R$ 611,000,00 (seiscentos e onze mil reais), a atividade: 02.22.01.08.241.0014.2. 0218 - MANUTENÇÃO DO PROJETO MÃOS QUE CUIDAM, constante do orçamento vigente do Fundo Municipal de Direitos e Proteção do Idoso, 

Parágrafo único. Para fazer face ao crédito autorizado no caput utilizar-se-ão 

recursos provenientes ao superávit financeiro apurado em exercícios anteriores da fonte 02 - 0665 - 0000 - 0000 – Transf. de Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência Social. 

Art. 2° - Fica autorizada a criação do elemento de despesa 3.3.90.48 – Outros Auxílios Financeiros Pessoas Físicas, no Projeto/Atividade, na atividade citada no art. 1º dessa lei. 
Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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